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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 554/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
JULHO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO LEANDRO SILVA PAULINO, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, admitido (a) em 
03/04/2017, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 136/2022-SMST recebido digitalmente dia 
21/07/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E 
S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO LEANDRO SILVA PAULINO, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª 
CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2022 a 
31/08/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de JULHO de 2022. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 555/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
JULHO de 2022, no qual o (a) servidor (a) DIEGO FREIRE ABREU, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, admitido (a) em 02/03/2017, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 136/2022-SMST recebido digitalmente dia 21/07/2022, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) DIEGO FREIRE ABREU, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 03/08/2022 a 01/09/2022. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de JULHO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 556/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o requerimento datado de 21 de 
JULHO de 2022 protocolado em igual período, no qual a servidora TATIANNE LOPES ROCHA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotada junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, 
da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora TATIANNE 
LOPES ROCHA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 18/07/2022 a 14/11/2022. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de JULHO de 2022. MARIA 
MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 557/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JULHO de 2022, no qual o (a) servidor (a) JOSE ELIAS TEIXEIRA RODRIGUES, ENGENHEIRO AMBIENTAL E SANITARISTA, admitido (a) em 
03/08/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 316/2022-SMMA protocolado dia 21/07/2022, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) JOSE ELIAS TEIXEIRA RODRIGUES, ENGENHEIRO AMBIENTAL E SANITARISTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2022 a 31/08/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de JULHO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 558/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
JULHO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MALBERIO ESTEVÃO GOMES, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 136/2022-SMST recebido digitalmente dia 21/07/2022, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO MALBERIO ESTEVÃO GOMES, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 31/07/2022 a 29/08/2022. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de JULHO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IV, do Art. 85, da Lei O rgânica do Município, promulga 
o seguinte Decreto Legislativo: DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 . EMENTA: Concede Título Honorífico de Cidadão 
Canindeense, e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais,  D E C R E T A: Art. 1º - Fica 
concedido o Título Honorífico de Cidadão Canindeense, ao Dr. Acilon Gonçalves Pinto Júnior, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Canindé, 
notadamente, na área da saúde pública, por meio de atendimentos, consultas, cirurgias em geral a população do município de Ca nindé-Ce. Art. 2º - Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 08 de Agosto de 2022.  Karlinda Cídio 
Mendes Coelho – Presidente Originário do Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2022, de 23/06/22, de autoria do Vereador Anto nio Gleison Lopes Feitosa. 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

Aviso de Credenciamento -O Presidente da Comissão de Licitação do Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé, torna público aos interessado s 
que a partir do dia 11/08/2022 às 07h:00min, na sala desta comissão de licitação, na Av.  Chico Campos, Nº 951, bairro: Monte, Cidade de Canindé/CE, estará 
realizando Recebimento de documentação para Credenciamento Nº 2022080501-CH, objeto é Credenciamento para contratação de serviços de 
procedimentos médico-hospitalares destinados aos pacientes atendido pela Policlínica Frei Lucas Dolle, vinculada ao Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Canindé, o edital se encontra na sede da licitação e nos sites: www.tce.gov.ce.br; http://www.https://cpsmcaninde.ce.gov.br. Canindé -CE, 09 
de agosto de 2022-Rafael Costa da Cruz-Presidente 

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 292/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO os fundamentos legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que 
concede ao Servidor o direito de pedir exoneração do cargo; CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 05 de Agosto de 2022, de autoria da servidora 
JOYCE KELLY VIEIRA MENDES, solicitando sua exoneração do cargo efetivo de PROFESSORA. CONSIDERANDO o ofício nº 684/2022, de 05 de Agosto 
de 2022, de autoria da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. RESOLVE: I – EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal JOYCE 
KELLY VIEIRA MENDES, brasileira, inscrita no CPF Nº 062.373.413-31, do cargo efetivo de PROFESSORA, lotado junto à Secretaria Municipal de 
Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 05 DE AGOSTO DE 
2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

DECRETO Nº 019/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.  
 

EMENTA: Decreta Feriado Municipal nos dias 04 e 12 de outubro, e Ponto Facultativo Municipal nos 
dias 13 e 14 de outubro, em virtude dos Festejos alusivos ao Padroeiro do Município de Canindé e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica assegurado o Feriado Municipal do dia 04 de Outubro, dia do Padroeiro Municipal de Canindé, São Francisco de Assis e do dia 12 de Outubro 
dia da Padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida. 
 
Art. 2º - Fica decretado Ponto Facultativo Municipal nos dias 13 e 14 de outubro de 2022, em virtude dos Festejos alusivos a São Francisco, Padroeiro do 
Município de Canindé. 
 
Art. 3º - Ficam resguardados do caput do Art. 1º deste Decreto, os serviços ofertados pelo município dentro das festividades de São Francisco, ligados a Secretaria 
da Saúde, Secretaria da Assistência Social, Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria de Administração e Finanças, Fundação de Esporte, Cultura e Patrimônio e do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, tais como: Atendimento de Urgência e Emergência, Serviço Social, Conselho Tutelar, Guarda Municipal, Limpeza Pública, Receptivo as Romarias, 
Controle de Ambulantes, dentre outros. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
 

DECRETO MUNICIPAL
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